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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

1D: 7E3ACEC4F037 4 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE ALTOS 
CNPJ: 06.554.794/000 1-I 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N º: 0522.03/2024 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 020/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DO SHOW ARTISTICO DA BANDA "FLAGUIM MORAL" POR OCASIÃO DA 
FESTA DO VAQUEIRO, NOS FESTEJOS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS NO 
MUN!ciPIO DE ALTOS/PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOSPI 
CONTRATADO: F DE AS DA S ILVA - ME 
CNPJ: 10.594.579/0001-11 
ENDEREÇO: RUA V ILLA LOBOS, Nº 07, BAIRRO SANTO AMARO, MUN!CIPIO DE 
BALSAS/MA. 
VALOR: 100.000,00 (CEM MlL REAIS). 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, 11, D A LEI Nº 14.133/21 
FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO GERAL DO MUN!dPIO D E ALTOS/PI E/OU 
OUTRAS FONTES. 
VIGtNCIA: 30 (TRINTA) D IAS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE MAIO DE 2024. 

ALTOS - P I, 22 DE MAIO DE 2024. 

Avenldl!I N os!'la SenhOl"l'I de F$tlmn (Cftntro Administrativo), Bairro SAo Se~stlAo, Município di, Altos/PI , CEP: 64 .290· 
000. CNPJ: 06.554. 794/0001-11 

10: 3100FB9456204 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

N" PROCESSO ADMINISTRATIVO: 039/2024 

N "' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 0 20/2024 

M ODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

-,v(LTOS 
PARA TODOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE 
SERVIÇO DO SHOW ARTÍSTICO DA BANDA "FLAGUIM MORAL" POR 
OCASIÃO DA FESTA DO VAQUEIRO, NOS FESTEJOS DO SAGRADO 
CORAÇÃO DE JESUS NO MUNICÍPIO DE ALTOS/PI 

VALOR ESTIMADO: R$ 100.000.00 (cem mil re~is) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos au tos do processo 

administrativo em epigrafe, e com fund amento no Lei 14.133/2021, Art. 74, li - lnexlgibilidade - Profissional do 

Setor Artfst1co: 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatfveis com os 

preços de m ercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento Jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE nº 020/2024 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO SHOW ARTÍSTICO DA BANDA "FLAGUIM MORAL" POR OCASIÃO DA FESTA DO 

VAQUEIRO, NOS FESTEJOS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS NO MUNICÍPIO OE ALTOS/PI, nos termos do Lei 

14.133/2021. Art. 74 . li - lnexlglbltldade - Proffsslonal do Setor Artfstfco. conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 , cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa F DE A S DA SILVA - ME, 

CNPJ n<> 10.594.S79/0001-11, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Villa Lobos, n<> 7, Lote 07, 

Quadra 106. Sala A, Bairro Santo Amaro, CEP 65,800-000, cidade de Balsas - MA. representada por Francisco 

Prefeitura Munk:lp;1I de Altos - pa I CNPJ: 06.55◄.7~/0001-11 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

tÃLTOS 
PARATODOS 
M>iOhi ili 111 OMII 

de Assis Soares da Silva, portador do CPF nº 005.464.253·13. A contratação terá seu valor global no importe de 

R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Altos - PI, 21 de Maio de 2024. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Altos - PI I CNPJ: 06.554.794/0001-11 
Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), s/n', Bairro São Sebastião, Altos, Piauí, Bra~I 

altos,pi.gov.br 

1D: BD277F60AC3A4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

TERMO DE CONV ALIDACÃO 

Página 2 de 2 

Considerando as disposições da lei 14.133/21, especialmeme em seu anigo 94, caput, que de1ennina como indispensável para 
a eficácia dos contratos da Administração a providência relativa à publicação resumida do respeclivo insirumento; 

Considerando que constaiamos somente agora que o extrato do primeiro lcnno aditivo do conlrato nº 051/2023 que consta no 
anexo único des1e ato. ainda não foi publicado: 

Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam vícios insanávei~ como os de objeto, 
motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros; 

Considerando que não se constala, na ausência da publicação dos extratos de aditivos de contrato do anexo único, qualquer 
lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos procedimentos transcorreram na fonna da lei; 

Considerando, ainda, o disposto no artigo 55 da Lei 9.784199- Lei do processo Administrativo da União, que autoriza a 
convalidação, pela propria administração, de atos que se evidencie acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis; 

Fica convalidado o ato relalivo ao extrato do primeiro adi1i vo do contrato nº 051/2023, que consta do anexo único deste aio 
administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na fonna da Lei 14.133/2 1, convalidação está respaldada nos 
princípios da Administração Pública e na Lei Federal nº 9.784199. viSlo que não se veri fica lesão ao inleresse público nem 
prejuízo a leiteiros, sendo vício sanável na fonna da lei, 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal de Allos - PI 

Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), s/n' , Bairro São Sebastião, Município de Altos/PI. 
CNPJ: 06.554.794/0001 -1 1 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE ALTOS 

CNPJ : 06.554.794/0001 -11 

1 º TERMO ADITfVO AO CONTRATO N º 051/2023, DA DISPENSA N º 031/2023 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADOS, QUE 
ENTRE SI FIRMAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE AL
TOS/PI E A EMPRESA ANTONIO LUIS SOARES DE AMORIM 
94298289320 - ME, CNPJ: 48.941.994/0001-12, NA FORMA 
ABAIXO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI, inscrita nu CNPJ/MF 
sob o n .0 06.554.794/0001-11, com sede n a Avenida Nossa Senhora de 
Fátim a (Centro Adminis tra tivo), s/ n º, Bairro São Sebas tião., 
Municlpio d e Altos/PI. 

CONTRATADA: ANTONIO LUIS SOARES DE AMORIM 94298289320 - ME, CNPJ: 
48.941 .994/0001-12, com sede na Rua Osvaldo Cruz, n º 880, Ba irro 
Maravilh a, Mun ic!pio de A ltos/PI, CEP 64.290.000. 

O CONTR A TANTE e a CONTRATADA, aci m a especificad os, tíhn e n t r e s i 
ajustado o PRIMEmo TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADOS, conforme a Dispensa n º 
031/2023, regula do pelos preceitos de direito público, esp ecia lmente p e la Lei n º 
14.133/21 e a lterações posteriores, ap)jcando-se-lhes, suple tivamente, os princípios da 
teo r ia geral dos contratos e disposições d e direito privado, bem como mediante as 
segu intes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIG @NCIA DO CONTRATO 

A CLÁUSULA SÉTIMA - DA VJGtNCIA do respectivo con t rato, passará a vi ger com a 
seguinte r~dar;ao: 

"CLÁUSULA Sl'lTIMA - DA VIGJlNCIA: "Esse contrato vigorará a té 31/12/2023, a 
partir de s u a assin a tura, podendo, ainda, ser pro r rogado ou aditivad o, p o r interesse 
público e de acordo com a conveniê ncia des te Municfpio, nos tern1os da Lei n º 14.133/21 . 
Sendo ass im, vigorará do dia 20/12/2023 fin dando e m 20/06/2024"'. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Com o propósito de celebrar o presente termo aditivo, a com issão p e rmanente de licitação 
solicitou da Empresa "ANTONIO LUIS SOARES DE AMORIM 94298289320 - ME, 
CNPJ: 48.941.994/0001-12" apresentação d e d ocumentos que comprova ssem a habilitação 

Avenida Nossa Senhora de F:him;1 (Cenm:i, Admi ni s1ra1 ivo). s/nº, Ba.in-o São Sebasti ão, Munic ípio de Ahos/PI. 
CNPJ : 06.554.794/0001 - 1 I 

ESTADO DO PIAUÍ 

PR EFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
CNPJ: 06.554.794/0001- I I 

profissional . A solicitação foi p rontamente atendida, e os docwnentos que co1nprova1n a 
capacidade técnica estão anexados neste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As demais cláusulas perman ecerão ina lteradas. 

E, p o r assim estarem jus to s e contratados, firmam o presente contrato em 03 ( três ) v ias 
de igual teor e form a, juntamente com duas testemunhas presenciais que tam bém 
assinam, par a que p roduza os seu s reais e jurídicos efeitos. 

Altos (PI), 20 de dezembro 2023. 

Maxwell Pires Ferre ira 

Prefeito Municipal de Altos - P I 

ANTONIO LlJIS SOARES DE AMORIM 94298289320 - ME, 
CN PJ: 48.941.994/0001-12 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1°) _________________ CPF _______ _ 

2°) ________________ CPF _______ _ 

Avenida Nossa Senho ra de Fáli mn (Cemro Adminislrmivo), s/nº, Ba irro Si'io Sebastião, Mun icípio de A llOs/PI. 
CNPJ: 06.554.794/0001 - I I 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Prefeitdlt ~~~1 Novo do Piauí 
CNPJ n• 01.612,556/0001-00 

Av, Boa Esperança S!N- CEP 84,595-000 
Telefone: (89) 3'66-0050 

Email: gabinetecnpi@yahoo.com,br 
Curral Novo do Piaul • PI 

MUNlcfPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUf-PI 
Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n' 0J0/202+. 

O Município de Curral Novo do Piauf • l'I, através do Agente de Contração, no uso de suas atribu~ões 
legais, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Administ,~ção, que hã necessidade de 
Contratação por dispensa licitação de empresa csp,cializada para a prestação de serviços de locação de 
plataforma de controle e gestão de combustfveis, estoque e patrimônio público, contratos, manutenção, 
frota em tempo real, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº M.155/ 2021, Arr. 75, inciso li. 
Data da sessão: 29/05/202•1. 
Inicio cio acolhimento: 23/05/2024 às 08:00 h até !!D/06/202•1 às 07:59h. 
Horário de abertura das propostas: 08:00 às 14:00h. 
Após cumpridos os SOO minutos ou seja, 06:00 (seis horas) a partir da liberação. 
Local: www.novuhhmncc.com.br 
Valor Global Estimado: RS: 31550,00 (lrinla, um mil, quinh,n/o, erinq,ltnla rtais). 
fonte de Recurso: Orçamento Geral. 
Mais informações poder.lo ser obtidas na sede da Prefoilura Municipal de Curral Novo do Pia uí, situado na Av. 
Boa Esperança, s-n, centro, Curral Novo do Piauf, Piauf, CEP n. 64.595-000 ou no E
mail: ~bincreçnpj@yahoo com br. 

Curral Novo do Piauf, 21 de maio de 2024. 

ç,p,;,.< ~ .. ,J,., c ,•,..,1.v'<<>. 

Edgar Franc~co cio ascimento 
Agente de C,ontr:lt:tç:io 

Portaria n. 006-2024 

ID: 2EE6C1 C9E3CF4 
Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 

CNPJ n• 01,612.556/0001-00 
Av. Boa Esperança SIN- CEP 64,595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 
Email: gabinetecnpi@vahoo.com.br 

Curral Novo do Piaui . PI 

MUNICÍPIO DE CUIUL\l. NOVO 00 PIA Uf-PI 
Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação nº 010/2024. 

O Municfpio de Curral Novo do Piauf • PI, atravé, do Agenle de Contração, no uso de suas atrihu~õe• 
leiais, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Adminis tração, que hã necessidade de 
Contrataçilo por dispensa lici tação de empresa esp,cializada para a preSlação de servi1,os de locação de 
pfata lí,rma de controle e gestão de comhustfveis, estoque e patrimônio púhlico, contratos, manutenção, 
frota em tempa real, com critério de julgamento MENOII PIIEÇO GLOllAL. 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº H .133/20\?I, /\ri. 75, inciso li. 
Data da sessão: in/05/2024. 
Iníc io do acolh imento: 23/05/2024 às 08:00 h até 20/05/202¼ às 0,:50h. 
Horário de abertura das propostas: 08:00 às 14:00h. 
Após cumpridos os 300 minutos ou seja, 06:00 (seis horas) a partir da liberação. 
Local: www.no\'obhmnet.com.hr 
Valor Global Estimado, Rs: 3/,550,W (lri11/a e 11m mil e q,linhtnlos e rÍ"'f'""1• reais). 
Fonte de Recurso: Orçamento Geral. 
Mais informações poderio ser ohtí<la, na , cde da Prefoitura Municipal de Curral Novo cio l'íauf, situado na Av. 
lloa Esperança, s-n, centn>, Curral Novo do Piaut Piauf, CEI' n. 64.595,000 oo no E
mail: ~hins;1ts;npi@r,1hoo,çom.br. 

Curral Novo do Piauí, 21 de maio de 202-~. 

t:iP- /,,,, ,J,.,c .-,...,1,v,:•. 

Edgar Francisco do 1il5cimcnto 
Agente de f.ontratlç:io 

Portaria n. 006-2024 


